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SIGLAS 

 

Adm. – Administração 

DMRO – Divisão Municipal de Relato e Orçamento 

ERP – Enterprise Resource Planning 

MO – Mão-de-obra 

MP – Município do Porto 

NCI – Norma de Controlo Interno  

PCI – Procedimento de Controlo Interno  

UO – Unidade Orgânica 
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Capítulo I. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente PCI detalha os procedimentos de contabilidade de gestão, cujas regras do sistema de 

controlo interno se encontram preconizadas na NCI do MP, em matéria de: 

a) Princípios gerais; 

b) Sistema de custeio; 

c) Gastos; 

d) Mapas de informação; 

e) Documentos de suporte; 

f) Competências; 

g) Divulgações; 

h) Gestor do sistema de contabilidade de gestão. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito 

Os procedimentos relacionados com o sistema de contabilidade de gestão aplicam-se a todas as UO’s do 

MP. 

 

Artigo 3.º 

Fluxogramas 

Os vários subprocessos do presente procedimento são sistematizados em fluxograma e constam do 

Anexo A do presente PCI, nomeadamente os procedimentos relativos ao controlo de custos das obras e 

eventos de administração direta. 

 

Capítulo II. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 4.º 

Delegações de competências 

Salvo nos casos em que a delegação ou subdelegação esteja expressamente proibida por lei, a 

competência para a prática dos atos mencionados no presente PCI pode ser delegada ou subdelegada. 

 

Artigo 5.º 

Entrada em vigor 

O presente PCI entra em vigor a 01 de janeiro de 2025, sendo aplicável aos procedimentos 

administrativos em curso, ressalvados os atos já praticados. 
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